
PREPEITURn OE 

MARACANAU 
A carn.inho do futuro 

LEI NS! 368/94 

DÁ .DENCMINAÇÃO DE AVFN!DA 

CARNEIRO DE MENDON;;A A ARI'á<IA 

QUE 'IEM INICIO NO CRUZAMENTO 

DA LINHA FÉRREA 00 BAIRRO 

OOA VISTA, E SEU TÉRMINO NO 

BIURRO 

PITAGUARY, 

SANTO 

NESTE 

ANrÔNIO 00 

M.JNICÍPIO. 

A CÂMARA KJNICIPAL DE ~AW'_.ANAÚ DEX:RET. E EU SAOCIOOO E PRClJIJLOO A SE -

GOINTE LEI: 

Art. l~ - Fica denominado da Avenic!a Canieíro <h ~donça 

a artéria que tem início nc cruzanento da Linha Férrea no Bairro 

Boa Vista, e seu término no Bairro Santo l\ntÔnio do Pitaguary, rieste 
• 1' • 

Mllnl.Cl.pl.O. 

Art. 2g - Fica na responsabilidade oo ~r Executivo 

Municipal à? Maracanaú, a colccc:çãc das Placas Indicativas. 

~ 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na da.ta de sua 

publi<?ação, ficando revcgadc-ra as disposiçÕes em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JUUlO DA PREFEITURA Ml'.1NICtPAL OE MARACA.ttm:', 

em 10 ce noverrbro oo 1994. 
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